
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.760-A, DE 2024 
(Do Sr. Bruno Farias) 

 
Inclui o inciso V no parágrafo primeiro do artigo 3º-A da Lei nº 12.764 de 
27 de Dezembro de 2012 para dispor sobre a obrigatoriedade de todas as 
Carteiras de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
(Ciptea), conterem um QR CODE com as principais informações; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação (relatora: DEP. CLARISSA TÉRCIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL BRUNO FARIAS – AVANTE/MG

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2024

(Do Senhor Bruno Farias)

Inclui  o  inciso  V  no  parágrafo
primeiro  do  artigo  3º-A  da  Lei  nº
12.764 de 27 de Dezembro de 2012
para dispor sobre a obrigatoriedade
de  todas  as  Carteiras  de
Identificação  da  Pessoa  com
Transtorno  do  Espectro  Autista
(Ciptea),  conterem  um  QR  CODE
com as principais informações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui o inciso V no parágrafo primeiro do artigo 3º-A
da  Lei  nº  12.764  de  27  de  Dezembro  de  2012  para  dispor  sobre  a
obrigatoriedade  de  todas  as  Carteiras  de  Identificação  da  Pessoa  com
Transtorno  do  Espectro  Autista  (Ciptea),  conterem  um  QR  CODE  com  as
principais informações.,

Art. 2º O artigo 3º-A da Lei nº 12.764 de 27 de Dezembro de 2012
passa a vigorar da com a seguinte redação:

Art. 3º-A..............................................................

§ 1º .............................................................

V –  QR CODE com todas  as  informações
acima.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A emissão da Ciptea é um marco na vida dos autistas, pois vai muito
além da identificação, ela garante direitos que por sua vez é uma questão de
saúde pública e dever do Estado zelar por tais direitos, bem como fiscalizar que
o cumprimento destes sejam respeitados.

O Quick Response Code (código de resposta rápida) ou QR Code é
capaz de transmitir uma grande variedade de informações através de um scan. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bruno Farias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248708373100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL BRUNO FARIAS – AVANTE/MG

Capaz  de  armazenar  vários  caracteres  numéricos  ou  caracteres
alfanuméricos  incluindo  pontuações  e  caracteres  especiais,  o  código  pode
codificar palavras e frases. Eles também possuem um sistema de prevenção
de erros. Graças a este sistema, até 30% da estrutura do QR Code pode ser
danificada sem afetar a sua leitura.

Hoje  em  dia,  muitos  smartphones  têm  um  leitor  de  QR  Codes
integrado na câmera, mas se o aparelho telefônico não não possuir um QR
Code scanner, existem vários aplicativos gratuitos que você pode instalar no
seu celular. 

Portanto, diante da segurança digital que traz o uso dos QR Codes
para a vida de qualquer cidadão, nada melhor do que utilizar a tecnologia para
aprimorar  a  identificação  das  pessoas  com  TEA,  nosso  objetivo  é
simplesmente facilitar a vida destes cidadãos, sendo assim, peço apoio aos
nobres pares para aprovação deste projeto lei.

Sala das Sessões, em         de                   de 2024.

Deputado Bruno Farias – AVANTE/MG

*C
D2

48
70

83
73

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bruno Farias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248708373100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 12.764, DE 27 DE  
DEZEMBRO DE 2012  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201212-

27;12764   
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.760, DE 2024

Inclui o inciso V no parágrafo primeiro

do  artigo  3º-A  da  Lei  nº  12.764  de  27  de

Dezembro  de  2012  para  dispor  sobre  a

obrigatoriedade  de  todas  as  Carteiras  de

Identificação da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista (Ciptea), conterem um QR

CODE com as principais informações. 

Autor: Deputado BRUNO FARIAS

Relatora: Deputada CLARISSA TÉRCIO

I – RELATÓRIO

Trata-se  do Projeto de  Lei  nº  4760,  de  2024,  de autoria  do

Deputado Bruno Farias, que "inclui o inciso V no parágrafo primeiro do artigo

3º-A  da  Lei  nº  12.764,  de  27  de  dezembro  de  2012,  para  dispor  sobre  a

obrigatoriedade  de  todas  as  Carteiras  de  Identificação  da  Pessoa  com

Transtorno  do  Espectro  Autista  (Ciptea)  conterem  um  QR  Code  com  as

principais informações. 

Em resumo, o projeto tem como escopo modernizar a Carteira

de  Identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (Ciptea)

mediante  a  inclusão  de  um  QR  Code,  que  armazenará  as  principais

informações constantes do documento, conferindo maior agilidade, praticidade

e segurança na sua utilização e verificação por parte de agentes públicos e

privados, sempre que necessário para a garantia de direitos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259239046200
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Em sua justificativa, o autor ressalta que a utilização do QR

Code tem como objetivo não apenas facilitar a conferência das informações,

como também aprimorar a acessibilidade digital e garantir maior efetividade na

proteção dos direitos das pessoas com TEA. Destaca, ainda, que a tecnologia

permite  rápida  leitura  por  meio  de smartphones,  aumentando a  eficácia  na

identificação e garantindo maior segurança e autonomia às pessoas autistas e

suas famílias.

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art.

54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

nesta Comissão. 

É o relatório.

*C
D2

59
23

90
46

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259239046200
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II - VOTO DA RELATORA

De início, cumpre destacar que a proposição ora em análise alinha-

se  aos  princípios  fundamentais  da  proteção  dos  direitos  das  pessoas  com

deficiência, em consonância com a Convenção Internacional sobre os Direitos

das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), que em seu  artigo 9º

estabelece a obrigatoriedade dos Estados Partes em assegurar à pessoa com

deficiência  acesso,  em igualdade  de  oportunidades,  ao  ambiente  físico,  ao

transporte,  à  informação,  à  comunicação  e  a  outros  serviços  abertos  ou

prestados ao público.

Um dos sentidos finalísticos do referido dispositivo reside justamente

na  contínua  identificação  e  superação  de  obstáculos  e  barreiras  à

acessibilidade, o que parece justamente ser o objetivo do projeto em tela, que

merece, por isso mesmo, desde já, nossa congratulação. Isso porque trata-se,

como  explanado,  de  facilitar  o  acesso  a  direitos  por  meio  de  recurso

tecnológico de baixo custo, amplamente acessível. 

No plano da legislação ordinária, vale fazer referência ainda à Lei nº

13.146/2015 — Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto

da Pessoa com Deficiência), que reforça os compromissos estabelecidos na

convenção, versando, por exemplo, em seu Art. 74, sobre a garantia de acesso

a recursos de tecnologia assistiva que maximizem a “autonomia, a mobilidade

pessoal e a qualidade de vida” da pessoa com deficiência. Este, mais uma vez,

parece ser o caso do projeto em tela. 

Isso porque a  introdução de um QR Code na Ciptea representa,

como  já  mencionado  uma  medida  simples,  de  baixo  custo  e  altamente

eficiente, que contribui para a promoção da acessibilidade informacional, para o

fortalecimento  da  autonomia  da  pessoa  com TEA e  para  a  efetivação  dos

direitos  previstos  na legislação nacional  e  nos compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

Ademais,  trata-se  de  uma  inovação  tecnológica  plenamente

compatível com os avanços já consolidados no âmbito de políticas públicas,

facilitando o trabalho dos órgãos de segurança, dos estabelecimentos públicos
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259239046200
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e privados, e promovendo, sobretudo, mais dignidade e respeito às pessoas

com transtorno do espectro autista.

Diante do exposto,  voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 4760,

de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada CLARISSA TÉRCIO

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259239046200
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2592390462008
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 4.760, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, em
reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.760/2024, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Clarissa Tércio.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Duarte Jr. - Presidente, Amom Mandel, Silvia Cristina e Aureo Ribeiro -
Vice-Presidentes, Acácio Favacho, Coronel Tadeu, Daniela Reinehr, Dayany
Bittencourt, Maria Rosas, Max Lemos, Pedro Campos, Thiago Flores, Weliton
Prado, Andreia Siqueira, Clarissa Tércio, Danilo Forte, Erika Kokay, Flávia
Morais, Gilberto Nascimento, Katia Dias, Leo Prates, Rodrigo da Zaeli, Sonize
Barbosa e Soraya Santos.

Sala da Comissão, em .17 de junho de 2025

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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